
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO
CENTRO DE EDUCAÇÃO FISICA E DESPORTOS

DEPARTAMENTO DE DESPORTOS

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE IMPEDIMENTO

Eu,  Fábio  Luiz  Loureiro,  docente  da  UFES,  na  qualidade  de  membro  titular  da  Comissão
Examinadora  do  Concurso  Público  para  Professor  Efetivo  do  Departamento  de  Desportos,  do
Centro  de  Educação  Física  e  Desportos  da  Universidade  Federal  do  Espírito  Santo,
Área/Subárea/Tema: Educação Física/ Processos Metodológicos e Técnico-Táticos das Modalidades
Esportivas Coletivas: Basquetebol e Handebol, regido pelo Edital nº 09 de 21 de fevereiro de 2025,
DECLARO, para todos os fins de direito e sob as penas da lei, que não me enquadro em nenhuma
das  situações  de  impedimento  ou  conflito  de  interesse  previstas  no  artigo  50  da  Resolução  nº
106/2024-CEPE/UFES.

I - Não sou cônjuge ou companheiro(a) de qualquer candidato(a) inscrito(a) no referido concurso;
II - Não sou ex-cônjuge ou ex-companheiro(a), mesmo que divorciado(a) ou separado(a) judicialmente,
de qualquer candidato(a) inscrito(a) no referido concurso;
III - Não sou parente por consanguinidade, afinidade ou adoção, ascendente, descendente ou colateral
até terceiro grau de qualquer candidato(a) inscrito(a) no referido concurso;
IV -  Não  sou  sócio(a)  em atividade  profissional  de  qualquer  candidato(a)  inscrito(a)  no  referido
concurso;
V -  Não participei  nem estou participando como perito(a),  testemunha ou  representante  em ações
judiciais ou administrativas que envolvam algum(a) candidato(a) inscrito(a) no referido concurso, nem
tais situações ocorrem quanto ao meu cônjuge, meu(minha) companheiro(a) ou parentes até terceiro
grau;
VI  -  Não  litigei  nem  estou  litigando  judicial  ou  administrativamente  com  qualquer  candidato(a)
inscrito(a) no referido concurso, nem com seu respectivo cônjuge, seu(sua) companheiro(a) ou parentes
até terceiro grau;
VII - Não fui orientador(a) ou coorientador(a) acadêmico(a) de mestrado, doutorado ou estágio pós-
doutoral, monitoria, iniciação científica ou demais atividades acadêmicas de qualquer candidato(a)
inscrito(a)  no  referido  concurso,  nem executei  trabalhos em parceria  ou supervisão  com qualquer
deles(as);
VIII - Não sou coautor(a) de trabalhos técnico-científicos que tenham gerado publicação com qualquer
candidato(a) inscrito(a) no referido concurso nos últimos 5 (cinco) anos, contados em relação à data de
publicação do edital de abertura do concurso no DOU;
IX - Não fui coordenador(a) de curso, do mesmo curso ou, chefe(a) de departamento, do mesmo local,
em instituição de ensino no qual qualquer candidato(a) inscrito(a) no referido concurso tenha atuado
como docente efetivo(a) ou substituto(a) nos últimos 5 (cinco) anos contados da data de publicação do
edital de abertura do concurso no DOU.

Declaro,  ainda,  não  possuir  amizade  íntima  ou  inimizade  notória  com  qualquer  dos(as)
candidatos(as) ou com seus respectivos cônjuges, seus(suas) companheiros(as), parentes e afins até
o segundo grau de parentesco.

Por ser expressão da verdade,  firmo a presente declaração,  ciente das responsabilidades  legais,
administrativas e éticas de minha participação na referida Comissão Examinadora.

Vitória, 01/09/2025
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